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1. Apresentação

Em 4 de janeiro de 2022, foi publicada a Lei n. 14.291, de 3 de janeiro
de 2022, que alterou a Lei n. 9.096/95 para dispor sobre o retorno da
propaganda partidária gratuita no rádio e na televisão.

A Resolução TSE n. 23.679/22 regulamenta a propaganda partidária
gratuita em rádio e televisão realizada por meio de inserções nos intervalos da
programação normal das emissoras.

A Resolução TRE/PR n. 929/24 estabelece que os partidos políticos, por
meio de seu(sua) representante legal, deverão realizar o agendamento de suas
inserções regionais via sistema específico. Para atender a essa determinação,
foi desenvolvido, pelo TRE/DF, o módulo externo do Sistema de Gerenciamento
de Propaganda Partidária – SisAntena, que foi cedido para utilização pelo
TRE/PR.

Por meio do módulo externo do SisAntena, de uso obrigatório pelos
partidos políticos, é possível agendar as datas de preferência, dentre as
disponíveis no sistema, bem como emitir o requerimento a ser protocolado no
Processo Judicial Eletrônico-PJe.

Eventuais dúvidas e sugestões poderão ser encaminhadas para o
endereço eletrônico sisantena@tre-pr.jus.br .
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2. Informações para uso do sistema

2.1 Acessar o sistema

O acesso ao SisAntena – Módulo Externo: acesso por meio do sítio
eletrônico: https://sisantena.tre-pr.jus.br/

Para o acesso ao sistema, informe o email cadastrado, senha e acione a
opção “Entrar”.

Nos termos do art. 6º da Resolução TRE/PR n.929/24, o pedido de
credenciamento de usuários(as) do Módulo Externo do SisAntena deverá ser
encaminhado pelo partido político, por meio de seu (sua) representante legal,
para o endereço eletrônico Sisantena@tre-pr.jus.br e nele deverão constar os
seguintes dados:

a) Nome completo do(a) usuário(a);
b) Número do título de eleitor;
c) Número do CPF do(a) usuário (a);
d) Endereço eletrônico (e-mail);
e) Telefone que disponha de aplicativo de mensagem instantânea

(WhatsApp);
f) Denominação e sigla partidária.
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Ao clicar no menu Agendamento, aparecerá a seguinte tela:

Onde:

A. Agendar inserções: opção para agendar as datas e quantidade das
inserções regionais;

B. Visualizar Agendamentos: opção para visualizar as datas e
quantidade de inserções marcadas;

C. Ajuda: opção para acessar o manual de ajuda ao sistema;
D. Usuário ( ): mostra o(a) usuário(a) cadastrado(a) para operar o

sistema;
E. Ano e Sigla Partidária: Ano disponível para o agendamento das

inserções e sigla partidária para qual será realizado o agendamento;
F. Alterar Senha: opção para alteração da senha de acesso ao sistema;
G. Sair: opção para sair com segurança do sistema.
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3. Agendar Inserções

Os partidos políticos terão acesso ao Módulo Externo do Sistema, para
agendamento das inserções, no período compreendido entre 1º a 14 de
novembro, quando relativo à veiculação de inserções no primeiro semestre do
ano seguinte e entre os dias 10 e 25 de maio do ano não eleitoral, quando
relativo à veiculação no segundo semestre do mesmo ano (art. 6º, I e II, da
Res./TSE n. 23.679/22 c/c art. 8º, caput, da Res./TRE-PR n. 929/24).

Os pedidos protocolizados diretamente no PJE e sem registro prévio
efetivado pelo SisAntena perderão o direito de preferência na indicação das
datas para a veiculação das inserções (art. 12, parágrafo único, Res./TRE-PR n.
929/24).

Após clicar em “Agendar Inserções”, o sistema apresentará outra tela
com uma mensagem que poderá ser impressa por meio da opção “imprimir
estas instruções”.

O(a) usuário(a) deverá clicar na mensagem “Li os procedimentos e
desejo efetivar as reservas de inserções” e em seguida na opção “continuar”
para prosseguir no agendamento.
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Em seguida, aparecerá outra tela para que o(a) Representante do
Partido escolha o mês, dia e a quantidade de inserções regionais no semestre,
bastando clicar no mês desejado.

O SisAntena limitará o tempo total de propaganda por semestre, para
cada partido, que poderá ser de 5 (cinco), 10 (dez) ou 20 (vinte) minutos, nos
termos do art. 50-B, §1º, I a III, da Lei n. 9.096/95, e publicados por Portaria
específica da Presidência do Tribunal Superior Eleitoral que será divulgada
semestralmente, em seu sítio na internet, até 5 (cinco) dias antes do início dos
prazos para apresentação do requerimento de veiculação da propaganda
partidária (art. 8º, §1º, da Res./TRE-PR n. 929/24).

Havendo decisão de cassação de tempo a ser efetivada no semestre, o
sistema irá deduzir da quantidade de inserções às quais o partido teria direito
aquelas abarcadas pela cassação (art. 8º, §2º, da Res./TRE-PR n. 929/24).

Sempre que houver fusão, incorporação ou nova totalização será
publicada portaria correlata pelo Tribunal Superior Eleitoral com nova
atribuição de tempo de propaganda partidária gratuita às agremiações, nos
termos do art. 6º, §3º, da Res./TSE n. 23.679/22 (art. 8º, §3º, da Res./TRE-PR n.
929/24).

Nos casos de alterações decorrentes de incorporação, fusão e nova
totalização após a apresentação do requerimento, a Secretaria Judiciária
intimará o(a) requerente para que se manifeste, em 2 (dois) dias, indicando as
datas das inserções que deverão ser descontadas ou acrescidas (art. 8º, §4º, da
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Res./TRE-PR n. 929/24).

Os dias de veiculação das inserções regionais serão às segundas-feiras,
quartas-feiras e sextas-feiras (art. 8º, §5º, da Res./TRE-PR n. 929/24).

O Partido escolherá a quantidade de inserções desejadas em cada dia,
dentro de cada mês, clicando na opção “salvar” em cada etapa concluída.

Para agendar outras inserções em um mês distinto, basta clicar na
opção “Escolher outro mês”.
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À medida que as inserções são salvas, o sistema aponta a quantidade de
inserções agendadas pelo partido e quantas ainda restam para agendamento.

O sistema será atualizado após a conclusão de cada novo agendamento,
permitindo que o(a) próximo(a) usuário(a) verifique se as inserções por ele(a)
pretendidas encontram-se disponíveis ou reservadas por partido que requereu
previamente (art. 8º, §6º, Res./TRE-PR n. 929/24).

Conforme as inserções desejadas são salvas, aumenta-se a quantidade
de vagas agendadas no referido mês e diminuem-se as vagas disponíveis.
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Concluído o agendamento, o sistema exibirá os meses, dias e as
quantidades de inserções reservadas. Caso o partido deseje alterar alguma data
de inserção basta clicar na opção “excluir” e retornar ao calendário para
agendar a data de sua preferência.

Ao clicar na opção “excluir”, o sistema exibirá uma caixa de diálogos com
a mensagem: “Esta operação vai liberar todas as vagas reservadas para o
partido neste dia. Você tem certeza que deseja se desfazer destas reservas?
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Clique Ok para continuar e CANCELAR para desistir”.

Concluída a reserva dos dias para as inserções regionais, o sistema
exibirá a mensagem: “Seu agendamento foi concluído. Para garantir as vagas
das inserções escolhidas faça hoje mesmo a emissão do requerimento até às
23h59”.

Se o requerimento não for emitido, a reserva será cancelada ao final
do dia.

O(a) usuário(a) deverá clicar em “emitir requerimento” e salvar em
formato .PDF para requerer eletronicamente via PJe, no prazo de 2 (dois) dias
de sua emissão, sob pena do cancelamento automático de sua reserva de datas
(art. 8º, §7º, Res./TRE-PR n. 929/24).
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No caso de cancelamento automático da reserva de inserções, em
virtude da não protocolização do pedido, o(a) usuário(a) poderá iniciar nova
marcação nas datas ainda disponíveis (Art. 8º, §8º, Res./TRE-PR n. 929/24).
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Ao clicar na opção “Emitir requerimento”, o sistema exibirá uma caixa
de diálogos com a mensagem: “Você solicitou a geração do requerimento de
inserções. Este procedimento não poderá ser desfeito. Você tem CERTEZA que
quer emitir o requerimento de inserções? Clique OK para continuar e CANCELAR
para desistir. É necessário salvar o requerimento em PDF para requerer via Pje
no prazo de 2 dias. Após este prazo as reservas e o requerimento serão
automaticamente cancelados”.

Selecione a opção “OK” e o sistema emitirá o Requerimento para
impressão que deverá ser subscrito pelo(a) representante legal do partido e
peticionado no PJe em até 2 (dois) dias para evitar o cancelamento da reserva
(art. 8º, §7º, da Resolução TRE/PR n. 929/24).

A partir deste momento, o sistema não permite mais reservar ou
liberar datas, pois o relatório de agendamentos já foi emitido.

Caso deseje, o partido poderá reimprimir o requerimento.
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ANEXO DO REQUERIMENTO
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Ademais, o sistema informa o dia e hora da geração do relatório e o
prazo final que deverá ser protocolado no Processo Judicial Eletrônico - PJe do
TRE/PR, na classe processual Propaganda Partidária, conforme abaixo:

3.1. Agendamento em anos eleitorais

Nos anos de eleições, mesmo municipais, as inserções somente serão
veiculadas no primeiro semestre (Art. 50-B, §3º, da Lei n. 9.096/95).
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4. Visualizar Agendamentos

Opção utilizada para, no momento das reservas das inserções, visualizar
melhor as datas e quantidades de inserções agendadas, bem como, possibilitar
a exclusão de todas ou algumas inserções marcadas.

17



SisAntena - PR

5. Recuperar Senha

Para realizar a recuperação da senha, clique em “esqueci minha senha”
e em seguida preencha o e-mail previamente cadastrado, para o qual a nova
senha será encaminhada.
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